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DECRETO N9 6996/90 

de 21 de março de 1990 

Declara hóspede oficial do Mun~ 

cipio de São José dos Campos, o 

Excelentissirno Senhor DOM ROBER 

TO ANTONIO MORGAN HURDLE. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - t considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos, o Excelentissirno Senhor DOM ROBERTO AN 

TONIO MORGAN HURDLE, Dignissimo Consul Geral do Panamá, que no dia 22 de 

março de 1990 , nos honrará com sua ilustre visita. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

21 de março de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Joaquim Bevilacqua 

~refeito Municipa l 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e um dias do mês de março do ano de mil novecen 

tos e noventa. 
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